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ATA DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº  

003/2024 

  

Aos vinte e cinco dias de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, às nove horas, nas dependências 

da Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul, sito à Rua General João Antônio, 1305, nesta cidade 

de São Vicente do Sul, reuniu-se a Comissão de Supervisão, Coordenação e Fiscalização para o 

Processo Seletivo Simplificado nº 003/2024, designada pela Portaria nº 56/2024 de 11 de janeiro de 

2024. Não foram interpostos recursos, portanto a lista das inscrições homologadas é conservada. 

 

Relação dos Candidatos para o cargo de MOTORISTA:  

INSC.1 Nome do Candidato:  Situação:  
Em desacordo ao 

edital: 

008 ROGERIO RAMOS DE BRITO HOMOLOGADA ------------------------ 

042 ALBER ALMEIDA LICHTENECKER HOMOLOGADA ------------------------ 

057 GEISON DANIEL DE ALMEIDA HOMOLOGADA ------------------------ 

062 ARIONE SILVA DA SILVA HOMOLOGADA ------------------------ 

069 ALEXANDRE OLIVEIRA HOMOLOGADA ------------------------ 

130 RODRIGO FLORES STURZA HOMOLOGADA ------------------------ 

153 
PEDRO ROGÉRIO LAMANA 

MUNARETO 
HOMOLOGADA ------------------------ 

------- 
ANDRÉ HENRIQUE CHARÃO 

OLIVEIRA* 
HOMOLOGADA ------------------------ 

*O formulário de inscrição do candidato apresenta-se sem número de inscrição. No entanto, devido ao princípio da 

isonomia, a Comissão decide que o candidato não pode ser prejudicado por um erro cometido pelo servidor que 

recebeu sua inscrição. 

 

  Concluídos os trabalhos, a Comissão encaminha para publicação, conforme item 6.5 do 

edital.  

Nada mais a tratar, a sessão foi encerrada, e lavrada a presente ata que, lida e aprovada, 

vai assinada pela Comissão.  
 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
1A numeração das inscrições está tal qual ao que foi entregue à Comissão pelo servidor designado citado no item 4.1 do 
edital.   


